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ERRATA 
RESOLUÇÃO SESA Nº 325/2023 

Publicada no DOE nº 11384, de 22/03/23 
 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1 de 
janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 9.921, 
de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do 
disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado 
e, 

 
ONDE SE LÊ: 
 
“(...) art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 de maio de 2019 (...)” 
 
LEIA-SE: 
 
“(...) art. 4º, incisos I e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1 de janeiro de 2023 (...), 

 
 
 
 
 

Curitiba, 22 de março de 2023. 
 
 

Assinado digitalmente  
Dr. César Augusto Neves Luiz  

(César Neves) 
Secretário de Estado da Saúde  
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